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O  vereador Vilson Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1155/2022

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  o  expediente  ao  senhor

Prefeito Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente,   a sugestão que     produtos postos à venda no comércio devem ter o  

preço exibido em letras   grandes, em fonte 20 ou maior, em qualquer material  

utilizado  para  informar  o  preço do produto  para  facilitar  a  visualização  das

pessoas com deficiência visual e idosos.

JUSTIFICATIVA

As  pessoas  idosas  e  as  pessoas  com  deficiência  visual

frequentemente  têm  dificuldade  de  distinguir  com  clareza  o  preço  das

mercadorias se as letras utilizadas forem muito pequenas, menores do que a

fonte 20.

Por isso propomos esta indicação, que visa incluir essa disposição

tão necessária para o conforto e a segurança de deficientes e idosos.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências

cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de setembro de 2022.
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Vilson Cordeiro

Vereador
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